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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N? 1/2021

Data; 15/07/2021 - Página 1 de 1

Matéria/ Ementa:

Projeto de Resolução Legislativa n? 1/2021 que "REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DA CÂMARA
DE VEREADORES POR TERCEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Relatório:

A presente proposição tem como objetivo regrar a utilização por terceiros dos seguintes espaços da nova
sede da Câmara de Vereadores de Serafina Corrêa: Plenário Darcy Sobreira Soccol e Salas de Reuniões I e I I.

A cessão ocorrerá mediante requerimento formal do interessado, condicionada à adesão do Termo que
acompanha o Projeto. Dentre as inovações, encontra-se a previsão de utilização dos espaços para solenidades de
formaturas escolares e colação de grau.

Fundamentação:

O processo legislativo municipal, dentre outros, compreende elaboração de Resoluções. Nos termos do

artigo 51 da Lei Orgânica MunicipaP, os projetos de resolução disporão sobre matérias de interesse interno da
Câmara Municipal, cuja competência é exclusiva da Câmara, conforme art. 35 da LOM^ combinado com o art. 2? do
Regimento Interno!

Opinião:

Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Resolução Legislativa.

Ver. Daniel Morandi

Relator

Voto da Presidente: Aprova o Parecer Voto do Revisor: Aprova o Parecer

D
Ver.â Mdrgaíta^^átima Tecchio

Presidente
ío Mezzomo

Revisor

Aft. 51 Os projetos cJe resolução disporão sobre matérias de interesse interno da Câmara Municipal e os
Parágrafo Unico ● Nos casos de projei

Municipal

projetos de decreto legislativo sobre os demais casos de sua competência privativa
de resolução e de proietos de decreto ler.isloiieo, considerer-se-,1 encerrnda con, eotdç.io final, o elabor.rç.io da norma ioridica, que á promulgada pelo Presidente da Câmara

2
Art. 35 E de competência exclusiva da Câmara Murticipal. (Redação oada pela Emenda á Lei Orgânica n9 1/2005)

● Eleger - - ~Mesa Diretora bem como destitui-la fO(
regimental: (Redação dada pela Emenda á Lei Orgâni

II ● elaborai o Regimento interno;
ca n? Í/2005)

111 - organizar os serviços administrativos internos e prover os cargos respectivos;
IV ● propor a criação e extinção dos cargos de

pela Emenda à Lei Orgânica n? ̂ 2005)

V ● conceder licença ao Prefeito.

quadro de pessoal e serviços, disp

Vice-Preleito e aos vereadores

or sobre o provimento dos mesmos, bem como a iniciativa da lei que fixa e altera os
vencimentos e outras vantagens; (Redação dada

,
- autorizar o Prefeito e o Vice-Prefeito a ausentar-;

.  „ „ , , “b ““"“'Ptopo' ou,ntcdiac; |Red.içaqq,iq,, pelDEmend,i,nciOrsãraca n» 1/20101
tas do Prelmo, deliberando sobre o p.arecer prívio do Tribuual oe Contas do Est.ido; (Redação dada pela Emenda à lel Orsántca ns y2010|

casos indicados na Constituição Federal, nesta Ee, Oreãnica e na leEislação EedernI aplicável-
,  acordo extt;rno cie qualquer natureza, de interesse do Município'

m - dêrb“mr s^b/e oTdtó«7a'17persl°orsü“™ '’P™”"PP »» o »of« Para 0 Comparecimento (Redação dada pela Emenda à Eei Orgãniça n* 01/20091
XV - criar comrssão p.miamentar de inquérito sobre fato fleterminado e prazo certo, medtante requerimento de em terço de seus membros-

- conceder titulo de cidadao honorário ou conferir 
bomenaeem às pessoas que, recopltecidameme, tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se

O de dois terços dos membros da Câmara;

VII - julgar

VIII - decretar perda de mandato do Prefeito e dos Vereadores,

IX ● autorizar a realização de empréstimo, operação

destacado pela atuação exemparticular, mediante proposta pelo
XV

plar na vida piública e
II ● solicitar a vençao do Estado Município,

julgar o Prefeito, o Vice-^refeito e os Vereadores,

XIX - fiscalizar e controlar os atos do Pooer Executivo incluindo
XX ● fix,-

XVili
lei federal.previsti

da Administração indireta
o subsioio oe seus membros, oo Prefeito. Oo Vlce-Prefeilo e de seus Secretários Municipais, e

XXII ● exercer a fiscalização da administração financeira e
XXII! ● dar posse ao Prefeito e

^
, com advilio do trorç.imont.'

Vice-Preleito

cada legislatura para a subsequente e em data anterior -- - eleições;
do Município ibunal de Contas do 

Est.tdo; (Redação acrescida pela Emenda á lei Orgânica nS y2005|
●arar extinto o seu mand.alo, nos casos e na forma prevista nesta lei Org.inica e Decreto-lei n. 201/67. (Redação dada pela Emenda à lei Orgânica

a lei Orgânica, leis Complementares, leis Ordinárias, Decretos legislativos e Resoloções, sobre quaisdoer matérias de competência

, bem como c.issor e declz
n9 1/2010)

Art. 29 As funções Legislativas da Câmara Municipal consistem
do Município.

,3
el.aboração de Emenda
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